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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025- SMS PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 5222/2025 

 

PREFEITURAMUNICIPALDECRISTALINA-GO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que Município de Cristalina, Estado de 

Goiás, entidade jurídica de direito público interno, com sede à Praça José Adamian, por 

intermédio de sua Agente de Contratação e Equipe de Apoio, realizará licitação na modalidade 

PREGÃO (SRP), na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

POR ITEM nos termos da Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar n° 

123/2006, subsidiariamente de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, sob as condições 

estabelecidas neste Ato Convocatório e anexos.O regime legalado tado neste procedimento é 

aquele previsto na Lei n°14.133/2021. 

 

Datadasessão: 25/04/2025 

Horário:09horas(horáriodeBrasília/DF) 

Local:PortaldeComprasPúblicas–www.portaldecompraspublicas.com.br 

Critério de Julgamento: Menor preço por item. 

Mododedisputa: Aberto 

ImpugnaçõeseEsclarecimentosaté 03 (três) dias antes da sessão. 

 

1. DO OBJETO 

 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa REGISTRO DE 

PREÇO CONTRATAÇÃO POR MEIO DE PREGÃO ELETRÔNICO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS 

FARMACÊUTICOS, POR ITEM E SOB DEMANDA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA POPULAÇÃO DE CRISTALINA-GO, com exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 A licitação serádividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, considerado o menor 

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 Não será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Portal de Compras Públicas que 

permite a participação dos interessados na modalidade Licitatória Pregão, em sua Forma Eletrônica. 

 O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Publicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a esta licitação. 

 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no portal de 

compras públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de Compras Públicas. 

 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no 

artigo 4º da Lei nº14.133/2021. 

 Nãopoderãoparticipardestalicitaçãoosinteressados: 

 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

 QuenãoatendamàscondiçõesdesteEditaleseu(s) anexo(s); 

 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citaçãoe responder administrativa ou judicialmente; 

 Queseenquadremnasvedaçõesprevistasnosartigos9ºe14daLeinº14.133/2021; 

 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 Nos itens em quea participação nãofor exclusiva paramicroempresase empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte. 

 QueestácienteeconcordacomascondiçõescontidasnoEditaleseus anexos; 

 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menorde 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 
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 Queapropostafoielaboradadeformaindependente; 

 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da PrevidênciaSocial eque 

atendamàsregrasdeacessibilidadeprevistasnalegislação,conformedisposto noart. 93 da Lei nº 

8.213/1991. 

 A declaração falsa relativaao cumprimento dequalquer condição sujeitaráo licitante àssanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até adatae o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123/2006. 

 Incumbirá aolicitanteacompanhar asoperações no sistemaeletrônico durante asessãopúblicado 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

 Marca de cada item ofertado; 

 Fabricante de cada item ofertado; 

 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registroou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação. 
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 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante: 

 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 O sistema disponibilizará cam popróprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e oslicitantes. 

 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminharlances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital. 

 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão eas regras estabelecidas no Edital. 

 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser R$ 0,01 (UM CENTAVO). 

 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos eo intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro. 

 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 
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 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. Eserá reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte,uma vez encerrada aetapa de lances, será efetivadaa verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 Nocasodeequivalênciadosvaloresapresentadospelasmicroempresaseempresasdepequenoporteque 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento. 

 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

 

 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle; 

 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

http://www.cristalina.go.gov.br/
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Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidadede Município, no território do Estado em que este se localize; 

 Empresas brasileiras; 

 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contra proposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 

técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 

convocatório. 

 Será desclassificada a proposta ou o lancevencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios oude valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ouà totalidade da remuneração. 

 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras 
informaçõespertinentes,aexemplodecatálogos,folhetosoupropostas,encaminhadospormeioeletrônico

,ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 

aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 07 dias úteis contados da solicitação. 

 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 

ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no“chat” a nova data e 

horáriopara a sua continuidade. 

 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, daeventualocorrênciado empateficto,previstonosartigos 44e 45da LC 

nº123,de2006,seguindo- se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras publicas, 

e ainda nos seguintes cadastros: 

 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas eSuspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/) 

 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário,por forçado artigo 12 da Lein°8.429/1992, que prevê,dentreas sanções impostas 

aoresponsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 Constatada a existênciade sanção, o Pregoeiro reputaráo licitante inabilitado, por falta de 

condiçãode participação. 

 No caso de inabilitação, haveránova verificação,pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 
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estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do portal de compras publicas, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, 

à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal de Compras 

Públicas, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

 Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por 

cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 

econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos 

consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas 

em lei. 

 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de 

inabilitação. 

 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 

 

11. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionadaà verificaçãoda 

autenticidadeno sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
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 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

12. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), conforme o caso; 

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 ProvaderegularidadecomoFundodeGarantiadoTempodeServiço (FGTS); 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 

dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 Balançopatrimonialedemonstraçõescontábeisdos últimos exercíciosocial,jáexigíveise 

apresentadosna forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 

 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 Éadmissívelobalançointermediário,sedecorrerdeleioucontratosocial/estatuto social. 

 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 

sob aspenas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) 

porpessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este 

ser com firma reconhecida de quem o subscreveu.  
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Cópia do alvará sanitário da empresa, emitido pelo órgão competente de vigilância sanitária; 

Comprovação de autorização de funcionamento da empresa (AFE) junto à ANVISA; 

Licença de funcionamento atualizada, compatível com o objeto.  
Cópia dos registros dos produtos na ANVISA (quando aplicável); 

Fichas técnicas ou descritivos dos produtos propostos (com composição nutricional, validade, condições de 

armazenamento etc.); 

Declaração de que os produtos a serem fornecidos obedecem às normas sanitárias e legais vigentes no Brasil.    
 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresaou empresade pequeno porte sejadeclarada vencedora,uma 

vez queatenda a todas as demais exigências do edital. 

 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 Caso aproposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada com o micro empresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

 A não-regularização fiscale trabalhista no prazo previsto no subitemanterioracarretará 

ainabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) 

HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 
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 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativasdepreço ou dequalqueroutra 

condiçãoqueinduzaojulgamentoamaisdeumresultado,sobpena de desclassificação. 

 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

16. DOS RECURSOS 

 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesade seus interesses. 

 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retiraro instrumento equivalente ou nãocomprovara 

regularizaçãofiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados osprocedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pora todo Pregoeiro,caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
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 Após a fase recursal, constatadaa regularidadedos atospraticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 Não haverá exigência de garantia de execução para apresente contratação. 

 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 O adjudicatário terá o prazo de05 (CINCO) dias uteis, contados a partir da datade sua 

convocação,para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

paraassinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) 

dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 

 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133/2021; 

 Acontratadasevinculaàsuapropostaeàsprevisõescontidasnoeditaleseusanexos; 

 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido noTermode Referência. 

 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivasindiretas, observado o disposto no art. 29, 

da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 

de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 Nahipótesedeirregularidade,ocontratadodeveráregularizarasuasituaçãoperanteocadastrono prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ouserecusaraassinarocontratoouaataderegistrodepreços,aAdministração, sem 
prejuízodaaplicaçãodas sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a 
ata de registro de preços. 

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da assinatura da ata de 

registro de preço. 

 Não cabe reajuste, repactuação o reequilíbrio econômico (revisão econômica) em relação a Ata de 

Registro de Preços, uma vez que estes institutos estão relacionados à contratação (contrato 

administrativo em sentido amplo). 

http://www.cristalina.go.gov.br/


 
 

PALÁCIO DOS CRISTAIS 

Praça José Adamian, Centro, s/n - Cristalina - GO CEP: 73.850-000 / (61) 3612-2525 

www.cristalina.go.gov.br 

 

 

 Eventual ocorrência de fato gerador de algum dos institutos de manutenção do equilíbrio 

econômico (reajuste, repactuação o reequilíbrio econômico) deve ser reconhecida no âmbito da 

contratação firmada, pela autoridade competente, sem necessária interferência na Ata de Registro 

de Preços. 

 Não caracteriza fato gerador de algum dos institutos de manutenção do equilíbrio 

econômico o reajuste anual dos preços de medicamentos estabelecido na Lei nº 10.742, de 06 

de outubro de 2003. 

22. DO RECEBIMENTODO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

23. DO PAGAMENTO 

 AsregrasacercadopagamentosãoasestabelecidasnoTermodeReferência,anexoaeste Edital. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

 Deixar de entregaros documentos exigidos no certame; 

 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 Comportar-se demodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 Praticaratolesivoprevistonoart.5ºdaLeinº12.846/2013. 

 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertênciapor escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no 

prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 

no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, as sanções administrativas previstas no ITEM 

25.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 DA FRAUDE E DACORRUPÇÃO – Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
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mais licitantes, comou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 

o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOPEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a aberturada sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

 A impugnação e/ou deverão ser feitos exclusivamente por forma eletrônica no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 

Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 A colhida a impugnação, será definida e publicada nova data para arealização do certame. 

 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidadedos licitantes, seu acompanhamento. 

 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, 

de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital). 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 Da sessão públicado Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterema substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação eclassificação. 

 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
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princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 Os licitantes assumemtodos os custosde preparação eapresentação de suas propostase a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 O Fundo Municipal de Saúde de Cristalina/Go ou a Prefeitura Municipal de Cristalina/Go, poderá 

revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua 

óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 

observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 A anulação do Pregão induzà extinção do contrato. 

 A anulação da licitação por motivo de ilegalida de não gera obrigação de indenizar. 

 É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 

a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico e 

www.cristalina.go.gov.br,www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no endereço: Avenida Kaled Cosac, nº414, setor Centro – Cristalina Go, nos dias úteis, no 

horário das 08:00hs 11:30hs edas 13:30hs às 17:30horas, período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 ANEXO I – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR E TERMO DE REFERÊNCIA 

           ANEXOII–MINUTADA ARP Nº xxx/xxxx 

Cristalina-GO, 10 de abril de 2025. 

 

 

NARA RUBIA APARECIDA DA SILVA 
Agente de Contratação  
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 ANEXO I ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO DE REFERENCIA  

 

ÁREA REQUISISTANTE 

Área Requisitante Resonsável 

FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL DE CRISTALINA-GO LUANA BORGES BUHLER 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO POR MEIO DE PREGÃO ELETRÔNICO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DEMEDICAMENTOS E INSUMOS 

FARMACÊUTICOS, POR ITEM E SOB DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL DE  CRISTALINA-GO 

 

1 -DESCRIÇÃODANECESSIDADE 

O Presente instrumento visa a aquisição de medicamentos e insumos farmacêuticos, por item e sob 

demanda, para atender as necessidades da Farmácia Básica Municipal de Cristalina -GO. 

 

2 –REQUISITOSDACONTRATAÇÃO 

O fornecedor deverá entregar os itens no prazo máximo de 10 dias após o recebimento da Ordem de 

Fornecimento sob pena de sanções previstas em contrato. Em caso de URGÊNCIA/EMERGÊNCIA 

o prazo é de 24 horas após o recebimento da Ordem de Fornecimento para entrega. 

Caso ocorram reclamações sobre a qualidade dos produtos fornecidos, providenciar imediata 

correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela fiscalização. 

 

3 –LEVANTAMENTODEMERCADO 

Foi realizado um levantamento de mercado para determinar quais são as empresas existentes que 

poderiam atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar a economicidade, 

eficácia, eficiência, sustentabilidade e atender à necessidade da contratação. Foi constatado que o 

serviço é facilmente encontrado em diversas empresas do ramo e, também, não há exclusividade de 

fornecimento apenas por uma determinada empresa. 

 

4 -DESCRIÇÃODASOLUÇÃOCOMOUMTODO 

Diante do exposto, sugere-se a contratação por pregão eletrônico na modalidade registro de preço. 

 

–ESTIMATIVADASQUANTIDADES 
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ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE UNIDADE 

01 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100MG - CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 

TAMPONADO 

60 CAIXAS 

02 ÁCIDO TIÓCTICO 600MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS  60 CAIXAS 

03 ÁCIDO URSODESOXICOLICO 300MG - CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

04 ÁCIDO ZELÁICO (AZELAN GEL) 150MG/G- BISNAGA COM 30G 20 BISNAGAS 

05 ÁCIDOS GRAXOS + ÔMEGA 3 (PREVELIP) CAIXA COM 30 CÁPSULAS GELATINOSA 20 CAIXAS 

06 AGLOMELATINA(VALDOXAN) 25MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30 CAIXAS 

07 ALOGLIPTINA 12,5MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

08 ALOGLIPTINA 25MG- CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

09 ALPRAZOLAM 0,5MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

10 ALPRAZOLAM 2MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 50 CAIXAS 

11 AMINAFTONA 75MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

12 APIXABANA 5MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30 CAIXAS 

13 ARIPIPRAZOL 10MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 90 CAIXAS 

14 ARIPIPRAZOL 15 MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

15 ATENOLOL+CLORTALIDONA 50MG+12,5MG- CAIXA COM 30 

COMPRIMIDOS 

50 CAIXAS 

16 BACLOFENO 10 MG-CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS 405 CAIXAS 

17 BÁLSAMO TRIPLA REPARAÇÃO ANTI 

COCEIRA ANTIRRECIDIVA, ALÍVIO 

IMEDIATO (LIPIKAR AP+M) 

FRASCO 400ML 20 FRASCOS 

18 BETAISTINA 24MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

19 BIPERIDENO 2MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 110 CAIXAS 

20 BLOQUEADOR SOLAR – LOÇÃO FACIAL 

PELE MORENA (EPSOL) 

FPS 70-FRASCO/BISNAGA 20 BISNAGAS 

21 BLOQUEADOR SOLAR – LOÇÃO FACIAL 

(EPSOL SEC)  

FPS 99-FRASCO/BISNAGA 20 BISNAGAS 

22 BLOQUEADOR SOLAR -LOÇÃO FPS 60-LOÇÃO-FRASCO 30 FRASCOS 

23 BLOQUEADOR SOLAR-LOÇÃO FPS 70-LOÇÃO-FRASCO 30 FRASCOS 

24 BUPROPIONA 150MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

25 CANDESARTANA CILEXETILA 8MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30 CAIXAS 

26 CARBAMAZEPINA 400MG LIBERAÇÃO PROLONGADA-

CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS  

20 CAIXAS 

27 CETOCONAZOL + DIPROPIONATO DE 

BETAMETASONA + SULFATO DE 

NEOMICINA 

20MG/G+0,5MG/G+2,5MG/G 30 POMADAS 

28 CICLOBENZAPRINA 10 MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30 CAIXAS 
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29 CICLOBENZAPRINA 15MG -CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

30 CILOSTAZOL 100MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30 CAIXAS 

31 CILOSTAZOL 50MG -CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

32 CITALOPRAM 20MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 90 CAIXAS 

33 CITIDINA+ URIDINA+ 

HIDROXOCOBALAMINA 

2,5MG+1,5MG+1MG - CAIXA COM 30 

COMPRIMIDOS  

30 CAIXAS 

34 CITONEURIN (CLORIDRATO DE TIAMINA + 

CLORIDRATO DE PIRIDOXINA + 

CIANOCOBALAMINA) 

100M+100MG+5.000MCG-SOLUÇÃO 

INJETÁVEL/CAIXA COM 3 DOSES 

30 CAIXAS 

35 CITONEURIN(CLORIDRATO DE TIAMINA + 

CLORIDRATO DE PIRIDOXINA + 

CIANOCOBALAMINA) 

100M+100MG+5.000MCG - CAIXA COM 30 

COMPRIMIDOS 

30 CAIXAS 

36 CLAREADOR A BASE DE MELANYDE, 

RETINALDEÍDO E PRÉ-TOCOFERIL (D- 

PIGMENT LEGERE) 

FRASCO 30ML 20 FRASCOS 

37 CLOBAZAM 10MG- CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS 40 CAIXAS 

38 CLOBAZAM 20MG- CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS 40 CAIXAS 

39 CLONAZEPAM 2MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30 CAIXAS 

40 CLORIDRATO DE AMILORIDA + 

HIDROCLOROTIAZIDA 

5MG + 50MG CAIXA COM 30 

COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

41 CLORIDRATO DE MEMANTINA 10MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30 CAIXAS 

42 COMPLEXO VITAMÍNICO DE A-Z CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

43 DAPAGLIFLOZINA 10MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 70 CAIXAS 

44 DESVENLAFAXINA 100MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 60 CAIXAS 

45 DESVENLAFAXINA 50MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 60 CAIXAS 

46 DIACEREÍNA 50 MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

47 DIOSMINA+ HESPERIDINA 450MG + 50MG - CAIXA COM 30 

COMPRIMIDOS 

230 CAIXAS 

48 DISOMINA+ HESPERIDINA 900MG + 100MG - CAIXA COM 30 

COMPRIMIDOS 

90 CAIXAS 

49 DIVALPROATO DE SÓDIO 500MG - LIBERAÇÃO PROLONGADA - 

CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 

60 CAIXAS 

50 DOMPERIDONA 10MG-CAIXA COM 60 COMPRIMIDOS 30 CAIXAS 

51 DOMPERIDONA 1MG/ML-FRASCO 50 FRASCOS 

52 DULOXETINA 30MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 160 CAIXAS 

53 DULOXETINA 60MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 220 CAIXAS 

54 DUTASTERIDA + TANSULOSINA 0,5MG+0,4MG- CAIXA COM 30 

COMPRIMIDOS 

210 CAIXAS 

55 EMPAGLIFLOZINA 10 MG-CAIXA COM 28 COMPRIMIDOS 90 CAIXAS 

56 EMPAGLIFLOZINA 25 MG-CAIXA COM 28 COMPRIMIDOS 120 CAIXAS 

57 EMPAGLIFLOZINA+LINAGLIPTINA 

(GLYXAMBI) 

25MG + 5MG  -CAIXA COM 30 

COMPRIMIDOS 

40 CAIXAS 
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58 ESOMEPRAZOL  40MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30 CAIXAS 

59 ESOMEPRAZOL 20MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

60 EZETIMIBA 10MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30 CAIXAS 

61 EZETIMIBA 20MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30 CAIXAS 

62 EZETIMIBA + SINVASTATINA 10MG + 20MG - CAIXA COM 30 

COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

63 FENOBARBITAL  40MG/ML-FRASCO 20ML 90 FRASCOS 

64 FINASTERIDA 5MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 60 CAIXAS 

65 FINASTERIDA + DOXASOZINA 2MG+5MG - CAIXA COM 30 

COMPRIMIDOS 

30 CAIXAS 

66 FUROSEMIDA + CLORETO DE POTÁSSIO 

(HIDRION) 

40+100MG - CAIXA COM 30 

COMPRIMIDOS 

30 CAIXAS 

67 GEL CREME CLAREADOR TX (BLANCY T-X) FRASCO 20 G 20 FRASCOS 

68 GLARGINA 100UI/ML - 3ML 780 CANETAS 

69 GLICINATO FÉRRICO (NEUTROFER) 500MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 40 CAIXAS 

70 GLIMEPIRIDA 2MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

71 GLUCAGON 1MG/UI-CAIXA COM 1 AMPOLA 20 AMPOLAS 

72 HIALURATO DE SÓDIO (HYABAK) SOLUÇÃO OFTÁLMICA-FRASCO 10ML 20 FRASCOS 

73 HIDRATANTE A BASE DE MADECASSOSIDE 

+ MINERAIS 

Cicaplast Baume B5, BISNAGA 40 ML 20 BISNAGAS 

74 HIDRATANTE LOÇÃO PARA USO DIÁRIO 

INDICADO PARA PELE SECA, IRRITADA E 

REATIVA, TIPO FISIOGEL (FISIOGEL AI) 

FRASCO 240ML 20 FRASCOS 

75 IMIPRAMINA 25MG- CAIXA COM 30  COMPRIMIDOS 50 CAIXAS 

76 INDAPAMIDA 1,5MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 50 CAIXAS 

77 INSULINA DETEMIR 100UI/ML-SERINGA PREENCHIDA 50 SERINGAS 

78 IRBESARTANA +HIDROCLORTIAZIDA 150MG+12,5MG CAIXA COM 30 

COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

79 ISOSSORBIDA 20MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

80 LACTOBACILLUS ACIDOPHILUS SACHÊS-CAIXA COM 30 SACHÊS 20 CAIXAS 

81 LEVANLODIPINO 2,5MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

82 LEVANLODIPINO 5MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

83 LEVODOPA+ BENSERAZIDA (PROLOPA) 100+25MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 60 CAIXAS 

84 LEVOMEPROMAZINA 100MG-CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

85 LEVOMEPROMAZINA 25MG - CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

86 LINAGLIPTINA 5MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30 CAIXAS 

87 LIRAGLUTIDA (VICTOZA) 6,0MG/ML- CANETA PREENCHIDA 20 CANETAS 

88 LIRAGLUTIDA + DEGLUDECA 100U/ML + 3,6MG/ML - CANETA 

PREENCHIDA 

50 CANETAS 
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89 LUTEÍNA+ZEAXANTINA+VITAMINA E, C E 

MINERAIS (NEOVITE LUTEIN) 

CAIXA COM 60 CÁPSULAS 30 CAIXAS 

90 MACROGOL  + BICARBONATO DE SÓDIO + 

CLORETO DE SÓDIO + CLORETO DE 

POTÁSSIO (MUVINLAX) 

CAIXA COM 30 SACHÊS 20 CAIXAS 

91 MELILOTUS OFFICINALIS 26,7MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

92 METILFENIDATO 10 MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 140 CAIXAS 

93 METILFENIDATO 36MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

94 MIRABEGRONA 50MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

95 MIRTAZAPINA 30MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

96 NEBIVOLOL 5MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30 CAIXAS 

97 NEOVITE MAX CAIXACOM 30 CÁPSULAS 20 CAIXAS 

98 NITRATO DE CERIO + SULFADIAZINA DE 

PRATA 

CREME DERMATOLÓGICO 50G 30 POMADAS 

99 NORTRIPTILINA 25MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

100 NORTRIPTILINA 50MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30 CAIXAS 

101 OLANZAPINA 5MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

102 ÓLEO DE GIRASSOL 200ML-DERSANI FRASCO 200ML 30 FRASCOS 

103 ÓLEO LAVANTE RELIPIDANTE ANTI 

PRURIDO-LIPIKAR CLEASING OIL AP+ 

FRASCO 400 ML 20 FRASCOS 

104 ÔMEGA 3,6 E 9 CAIXA COM 30 CÁPSULAS 20 CAIXAS 

105 ORLISTATE  120 MG- CAIXA COM 30 CÁPSULAS 30 CAIXAS 

106 OXCARBAZEPINA 60MG/ML-FRASCO COM 100 ML CADA 90 FRASCOS 

107 OXCARBAZEPINA 300MG- CAIXA COM 30 COMORIMIDOS 20 CAIXAS 

108 OXCARBAZEPINA  600MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 210 CAIXAS 

109 OXIBUTININA 1MG/ML – FRASCO 120ML 12 FRASCOS 

110 OXIBUTININA 5MG-CAIXA COM 60 COMPRIMIDOS 245 CAIXAS 

111 PANTOPRAZOL 40MG-CAIXA COM 28 COMPRIMIDOS 50 CAIXAS 

112 PARACETAMOL + CODEÍNA 500MG+ 30MG- CAIXA COM 12 

COMPRIMIDOS 

75 CAIXAS 

113 PAROXETINA 20MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 110 CAIXAS 

114 PERICIACÍNA 1% - FRASCO 20ml 20 FRASCOS 

115 PERINDOPRIL ARGININA 10MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

116 PERINDOPRIL+ INDAPAMIDA 4MG+ 1,25MG- CAIXA COM 30 

COMPRIMIDOS 

30 CAIXAS 

117 PIRACETAM 800MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

118 PREGABALINA 150MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 250 CAIXAS  

119 PREGABALINA 75MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 200 CAIXAS 
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120 PRIMIDONA 100MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

121 PROPATILNITRATO (SUSTRATE) 10MG-  CAIXA COM 50 COMPRIMIDOS 162 CAIXAS 

122 QUETIAPINA 100MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

123 RAMIPRIL (NAPRIX) 5MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 40 CAIXAS 

124 RISPERIDONA  1MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30 CAIXAS 

125 RISPERIDONA 2MG -CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 40 CAIXAS 

126 RISPERIDONA 3MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30 CAIXAS 

127 RIVAROXABANA 10 MG- CAIXA COM 28 COMPRIMIDOS 60 CAIXAS 

128 RIVAROXABANA 15MG- CAIXA COM 28 COMPRIMIDOS 60 CAIXAS 

129 RIVAROXABANA 20MG- CAIXA COM 28 COMPRIMIDOS 180 CAIXAS 

130 ROFLUMILAST 500MCG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

131 SAXAGLIPTINA 5MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30 CAIXAS 

132 SIMETICONA  75MG/ML - FRASCO 30 FRASCOS 

133 SIMETICONA 40MG-CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS 80 CAIXAS 

134 SITAGLIPTINA 50MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 420 CAIXAS 

135 SITAGLIPTINA 100MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

136 SITAGLIPTINA+METFORMINA 50MG  + 850MG - CAIXA COM 56 

COMPRIMIDOS 

90 CAIXAS 

137 SITAGLIPTINA+METFORMINA 50MG + 500MG- CAIXA COM 56 

COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

138 SOLIFENACINA 10MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

139 SOTALOL 160MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30 CAIXAS 

140 SULFATO DE 

GLICOSAMINA+CONDROITINA 

1,5G + 1,2G - CAIXA COM 30 SACHÊ 30 CAIXAS 

141 SULFATO DE GLICOSAMINA + SULFATO DE 

CONDROITINA 

400G + 500MG- CAIXA COM 30 

COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

142 SUPLEMENTO VITAMÍNICO Á BASE DE 

VITAMINA A ,C, E, COMPLEXO B, ZINCO, 

MAGNÉSIO E FERRO 

CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

143 SUPLEMENTO VITAMÍNICO TIPO NATELE 

(VITAMINA A, D, E, B1, B2, B6, B12, ÁCIDO 

FÓLICO, VITAMINA C, FERRO E ZINCO 

CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

144 TANSULOSINA 0,4MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30 CAIXAS 

145 TIAMAZOL 10MG -CAIXA COM 50 COMPRIMIDOS 60 CAIXAS 

146 TIBOLONA 2,5MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

147 TIZANIDINA 2MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 100 CAIXAS 

148 TOPIRAMATO 100MG- CAIXA COM 60 COMPRIMIDOS 50 CAIXAS 

149 TOPIRAMATO 50MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30 CAIXAS 
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150 TRAMADOL  50 MG- CAIXA COM 10 COMPRIMIDOS 90 CAIXAS 

151 TRAMADOL 100MG- CAIXA COM 10 COMPRIMIDOS 150 CAIXAS 

152 TRAMAL  RETARD 150MG -CAIXA COM 10 COMPRIMIDOS 60 CAIXAS 

153 TRAZODONA 150MG -CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

154 TRIMETAZIDINA 35MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 90 CAIXAS 

155 TROMETAMOL CETOROLACO 10 MG -CAIXA COM 10 COMPRIMIDOS 

SUBLINGUAL 

90 CAIXAS 

156 VALSARTANA 80MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

157 VALSARTANA+ ANLODIPINO 160MG+5 MG-CAIXA COM 30 

COMPRIMIDOS 

30 CAIXAS 

158 VALSARTANA+ HIDROCLOROTIAZIDA 320 + 25MG- CAIXA COM 30 

COMPRIMIDOS 

50 CAIXAS 

159 VALSARTANA+ HIDROCLOROTIAZIDA 80MG + 12,5MG- CAIXA COM 30 

COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

160 VENLAFAXINA 150MG-  CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 110 CAIXAS 

161 VILDAGLIPTINA+METFORMINA 50MG/1000MG- CAIXA COM 28 

COMPRIMIDOS 

65 CAIXAS 

162 VITAMINA D (COLECALCIFEROL) 50.000UI- CAIXA COM 4 COMPRIMIDOS 30 CAIXAS 

163 VITAMINA D (COLECALCIFEROL) 200 UI- FRASCO – 20ML 40 FRASCOS 

164 VITAMINA D(COLECALCIFEROL) 7.000 UI- COMPRIMIDOS 360 COMP. 

165 ZOLPIDEM 10 MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 50 CAIXAS 

166 ZOPICLONA 7,5MG-CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 
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5 –ESTIMATIVADOPREÇODACONTRATAÇÃO 

Na obtenção do valor previamente estimado, visando alcançar os valores praticados pelo mercado, este Setor realizou pesquisas de preços e potenciais 

fornecedores, mediante solicitação formal de cotação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE UNIDADE 
BANCO DE 

PREÇOS 
TOTAL 

01 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO - 100MG - CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 

TAMPONADO 

60  
CAIXAS R$ 20,47 R$ 1.228,20 

02 ÁCIDO TIÓCTICO - 600MG - CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 60  CAIXAS R$ 160,11 R$ 9.606,60 

03 ÁCIDO URSODESOXICOLICO - 300MG - CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS R$ 181,51 R$ 3.630,20 

04 ÁCIDO ZELÁICO (AZELAN GEL) - 150MG/G- BISNAGA COM 30G 20  BISNAGAS R$ 80,79 R$ 1.615,80 

05 ÁCIDOS GRAXOS + ÔMEGA 3 (PREVELIP) - CAIXA COM 30 CÁPSULAS 

GELATINOSA 

20  
CAIXAS R$ 146,15 R$ 2.923,00 

06 AGLOMELATINA(VALDOXAN) - 25MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30  CAIXAS R$ 274,14 R$ 8.224,20 

07 ALOGLIPTINA - 12,5MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20  CAIXAS R$ 142,83 R$ 2.856,60 

08 ALOGLIPTINA - 25MG- CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS 20  CAIXAS R$ 99,67 R$ 1.993,40 

09 ALPRAZOLAM - 0,5MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20  CAIXAS R$ 5,95 R$ 119,00 

10 ALPRAZOLAM - 2MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 50  CAIXAS R$ 18,44 R$ 922,00 

11 AMINAFTONA - 75MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20  CAIXAS R$ 54,44 R$ 1.088,80 

12 APIXABANA - 5MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30  CAIXAS R$ 62,84 R$ 1.885,20 

13 ARIPIPRAZOL - 10MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 90  CAIXAS R$ 83,25 R$ 7.492,50 

14 ARIPIPRAZOL - 15 MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS R$ 152,68 R$ 3.053,60 

15 ATENOLOL+CLORTALIDONA - 50MG+12,5MG- CAIXA COM 30 

COMPRIMIDOS 

50  
CAIXAS R$ 9,00 R$ 450,00 

16 BACLOFENO - 10 MG-CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS 405  CAIXAS R$ 9,93 R$ 4.021,65 
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17 BÁLSAMO TRIPLA REPARAÇÃO ANTI COCEIRA ANTIRRECIDIVA, 

ALÍVIO IMEDIATO (LIPIKAR AP+M) - FRASCO 400ML 

20  
FRASCOS R$ 208,70 R$ 4.174,00 

18 BETAISTINA - 24MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20  CAIXAS R$ 14,03 R$ 280,60 

19 BIPERIDENO -2MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 110  CAIXAS R$ 47,82 R$ 5.260,20 

20 BLOQUEADOR SOLAR – LOÇÃO FACIAL PELE MORENA (EPSOL) - FPS 

70 -FRASCO/BISNAGA 

20  
BISNAGAS R$ 105,26 R$ 2.105,20 

21 BLOQUEADOR SOLAR – LOÇÃO FACIAL (EPSOL SEC) - FPS 99 - 

FRASCO/ BISNAGA 

20  
BISNAGAS R$ 111,82 R$ 2.236,40 

22 BLOQUEADOR SOLAR - LOÇÃO - FPS 60-LOÇÃO-FRASCO 30  FRASCOS R$ 65,22 R$ 1.956,60 

23 BLOQUEADOR SOLAR-LOÇÃO - FPS 70-LOÇÃO-FRASCO 30 FRASCOS R$ 60,61 R$ 1.818,30 

24 BUPROPIONA - 150MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20  
CAIXAS R$ 53,14 R$ 1.062,80 

25 CANDESARTANA CILEXETILA - 8MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30  CAIXAS R$ 59,04 R$ 1.771,20 

26 CARBAMAZEPINA - 400MG LIBERAÇÃO PROLONGADA-CAIXA COM 

30 COMPRIMIDOS 

20  
CAIXAS R$ 25,08 R$ 501,60 

27 CETOCONAZOL + DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + SULFATO 

DE NEOMICINA  - 20MG/G+0,5MG/G+2,5MG/G 

30  
POMADAS R$ 8,48 R$ 254,40 

28 CICLOBENZAPRINA - 10 MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30 CAIXAS R$ 8,27 R$ 248,10 

29 CICLOBENZAPRINA - 15MG -CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20  CAIXAS R$ 5,35 R$ 107,00 

30 CILOSTAZOL - 100MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30 CAIXAS R$ 26,13 R$ 783,90 

31 CILOSTAZOL - 50MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS R$ 20,37 R$ 407,40 

32 CITALOPRAM - 20MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 90  CAIXAS R$ 15,00 R$ 1.350,00 

33 CITIDINA+ URIDINA+ HIDROXOCOBALAMINA - 2,5MG+1,5MG+1MG - 

CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 

30  
CAIXAS R$ 123,22 R$ 3.696,60 

34 CITONEURIN (CLORIDRATO DE TIAMINA + CLORIDRATO DE 

PIRIDOXINA + CIANOCOBALAMINA) - 100M+100MG+5.000MCG-

SOLUÇÃO INJETÁVEL/CAIXA COM 3 DOSES 

30 

CAIXAS R$ 16,78 R$ 503,40 
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35 CITONEURIN(CLORIDRATO DE TIAMINA + CLORIDRATO DE 

PIRIDOXINA + CIANOCOBALAMINA) - 100M+ 100MG+ 5.000MCG - 

CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 

30  

CAIXAS R$ 74,43 R$ 2.232,90 

36 CLAREADOR A BASE DE MELANYDE, RETINALDEÍDO E PRÉ-

TOCOFERIL (D- PIGMENT LEGERE) - FRASCO 30ML 

20 
FRASCOS R$ 117,97 R$ 2.359,40 

37 CLOBAZAM - 10MG- CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS 40 CAIXAS R$ 17,90 R$ 716,00 

38 CLOBAZAM - 20MG- CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS 40  CAIXAS R$ 33,19 R$ 1.327,60 

39 CLONAZEPAM - 2MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30  CAIXAS R$ 6,43 R$ 192,90 

40 CLORIDRATO DE AMILORIDA + HIDROCLOROTIAZIDA - 10MG-CAIXA 

COM 30 COMPRIMIDOS 

20  
CAIXAS R$ 14,59 R$ 291,80 

41 CLORIDRATO DE MEMANTINA - 10MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30 CAIXAS R$ 17,53 R$ 525,90 

42 COMPLEXO VITAMÍNICO DE A-Z - CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20  CAIXAS R$ 27,45 R$ 549,00 

43 DAPAGLIFLOZINA - 10MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 70 CAIXAS R$ 127,49 R$ 8.924,30 

44 DESVENLAFAXINA - 100MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 60 CAIXAS R$ 44,48 R$ 2.668,80 

45 DESVENLAFAXINA - 50MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 60  CAIXAS R$ 28,08 R$ 1.684,80 

46 DIACEREÍNA - 50MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20  CAIXAS R$ 38,61 R$ 772,20 

47 DIOSMINA+ HESPERIDINA - 450MG + 50MG - CAIXA COM 30 

COMPRIMIDOS 

230  
CAIXAS R$ 31,40 R$ 7.222,00 

48 DISOMINA+ HESPERIDINA - 900MG + 100MG - CAIXA COM 30 

COMPRIMIDOS 

90  
CAIXAS R$ 80,29 R$ 7.226,10 

49 DIVALPROATO DE SÓDIO - 500MG - LIBERAÇÃO PROLONGADA - 

CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 

60  
CAIXAS R$ 63,01 R$ 3.780,60 

50 DOMPERIDONA - 10MG-CAIXA COM 60 COMPRIMIDOS 30  CAIXAS R$ 8,36  R$ 250,80 

51 DOMPERIDONA - 1MG/ML-FRASCO 50 FRASCOS R$ 17,90 R$ 895,00 

52 DULOXETINA - 30MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 160  CAIXAS R$ 52,59 R$ 8.414,40 

53 DULOXETINA - 60MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 220 CAIXAS R$ 65,02 R$ 14.304,40 
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54 DUTASTERIDA + TANSULOSINA - 0,5MG+0,4MG- CAIXA COM 30 

COMPRIMIDOS 

210  
CAIXAS R$ 88,26 R$ 18.534,60 

55 EMPAGLIFLOZINA - 10 MG-CAIXA COM 28 COMPRIMIDOS 90  CAIXAS R$ 164,79 R$ 14.831,10 

56 EMPAGLIFLOZINA - 25 MG-CAIXA COM 28 COMPRIMIDOS 120 CAIXAS R$ 188,81 R$ 22.657,20 

57 EMPAGLIFLOZINA+LINAGLIPTINA (GLYXAMBI) - 25MG + 5MG  -

CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 

40  
CAIXAS R$ 274,32 R$ 10.972,80 

58 ESOMEPRAZOL - 40MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30  CAIXAS R$ 58,48 R$ 1.754,40 

59 ESOMEPRAZOL - 20MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20  CAIXAS R$ 23,94 R$ 478,80 

60 EZETIMIBA - 10MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30  CAIXAS R$ 25,01 R$ 750,30 

61 EZETIMIBA - 20MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30  CAIXAS R$ 25,63 R$ 768,90 

62 EZETIMIBA + SINVASTATINA  - 10MG + 20MG - CAIXA COM 30 

COMPRIMIDOS 

20  
CAIXAS R$ 40,97 R$ 819,40 

63 FENOBARBITAL - 40MG/ML-FRASCO 20ML 90  FRASCOS R$ 6,94 R$ 624,60 

64 FINASTERIDA - 5MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 60  CAIXAS R$ 29,59 R$ 1.775,40 

65 FINASTERIDA + DOXASOZINA - 2MG+5MG - CAIXA COM 30 

COMPRIMIDOS 

30 
CAIXAS R$ 37,42 R$ 1.122,60 

66 FUROSEMIDA + CLORETO DE POTÁSSIO (HIDRION) - 40+100MG - 

CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 

30  
CAIXAS R$ 37,87 R$ 1.136,10 

67 GEL CREME CLAREADOR TX(BLANCY T-X) – frasco 20G 20  FRASCOS R$ 122,95 R$ 2.459,00 

68 GLARGINA - 100UI/ML - 3ML 780  CANETAS R$ 58,16 R$ 45.364,80 

69 GLICINATO FÉRRICO (NEUTROFER) - 500MG- CAIXA COM 30 

COMPRIMIDOS 

40  
CAIXAS R$ 100,55 R$ 4.022,00 

70 GLIMEPIRIDA - 2MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS R$ 20,36 R$ 407,20 

71 GLUCAGON - 1MG/UI-CAIXA COM 1 AMPOLA 20  AMPOLAS R$ 197,53 R$ 3.950,60 

72 HIALURATO DE SÓDIO (HYABAK) - SOLUÇÃO OFTÁLMICA-FRASCO 

10ML 

20  
FRASCOS R$ 59,78 R$ 1.195,60 

73 HIDRATANTE A BASE DE MADECASSOSIDE + MINERAIS - Cicaplast 20  BISNAGAS R$ 72,31 R$ 1.446,20 
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Baume B5, BISNAGA 40 ML 

74 HIDRATANTE LOÇÃO PARA USO DIÁRIO INDICADO PARA PELE 

SECA, IRRITADA E REATIVA, TIPO FISIOGEL (FISIOGEL AI) - FRASCO 

240ML 

20  

FRASCOS R$ 143,08 R$ 2.861,60 

75 IMIPRAMINA - 25MG- CAIXA COM 30  COMPRIMIDOS 50 CAIXAS R$ 11,64 R$ 582,00 

76 INDAPAMIDA – 1,5MG- CAIXA COM 30  COMPRIMIDOS 50  CAIXAS R$ 12,10 R$ 605,00 

77 INSULINA DETEMIR - 100UI/ML-SERINGA PREENCHIDA 50  SERINGAS R$ 116,07 R$ 5.803,50 

78 IRBESARTANA +HIDROCLORTIAZIDA - 150MG+12,5MG CAIXA COM 

30 COMPRIMIDOS 

20  
CAIXAS R$ 77,78 R$ 1.555,60 

79 ISOSSORBIDA - 20MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20  CAIXAS R$ 8,64 R$ 172,80 

80 LACTOBACILLUS ACIDOPHILUS - SACHÊS-CAIXA COM 30 SACHÊS 20 CAIXAS R$ 115,60 R$ 2.312,00 

81 LEVANLODIPINO - 2,5MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20  CAIXAS R$ 40,00 R$ 800,00 

82 LEVANLODIPINO - 5MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20  CAIXAS R$ 58,66 R$ 1.173,20 

83 LEVODOPA+ BENSERAZIDA (PROLOPA) – 100 + 25MG-CAIXA COM 30 

COMPRIMIDOS 

60 
CAIXAS R$ 50,91 R$ 3.054,60 

84 LEVOMEPROMAZINA - 100MG-CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS 20  CAIXAS R$ 27,12 R$ 542,40 

85 LEVOMEPROMAZINA - 25MG-CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS 20  CAIXAS R$ 13,35 R$ 267,00 

86 LINAGLIPTINA - 5MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30  CAIXAS R$ 132,67 R$ 3.980,10 

87 LIRAGLUTIDA (VICTOZA) - 6,0MG/ML- CANETA PREENCHIDA 20  CANETAS R$ 606,67 R$ 12.133,40 

88 LIRAGLUTIDA + DEGLUDECA – 100U/ML + 3,6MG/ML - CANETA 

PREENCHIDA 

50  
CANETAS R$ 224,95 R$11.247,50 

89 LUTEÍNA+ZEAXANTINA+VITAMINA E, C E MINERAIS (NEOVITE 

LUTEIN) – CAIXA COM 60 CAPSULAS 

30  
CAIXAS R$ 293,25 R$ 8.797,50 

90 MACROGOL  + BICARBONATO DE SÓDIO + CLORETO DE SÓDIO + 

CLORETO DE POTÁSSIO (MUVINLAX) CAIXA COM 30 SACHÊ 

20  
CAIXAS R$ 37,63 R$ 752,60  

91 MELILOTUS OFFICINALIS - 26,7MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20  CAIXAS R$ 111,01 R$ 2.220,20 
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92 METILFENIDATO - 10MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 140  CAIXAS R$ 28,91 R$ 4.047,40 

93 METILFENIDATO - 36MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20  CAIXAS R$ 192,69 R$ 3.853,80 

94 MIRABEGRONA - 50MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS R$ 175,26 R$ 3.505,20 

95 MIRTAZAPINA - 30MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20  CAIXAS R$ 71,73 R$ 1.434,60  

96 NEBIVOLOL - 5MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30  CAIXAS R$ 28,06 R$ 841,80 

97 NEOVITE MAX - CAIXACOM 30 CÁPSULAS 20 CAIXAS R$ 134,26 R$ 2.685,20 

98 NITRATO DE CERIO + SULFADIAZINA DE PRATA - CREME 

DERMATOLÓGICO 50G 

30  
POMADAS R$ 51,27 R$ 1.538,10 

99 NORTRIPTILINA - 25MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20  CAIXAS R$ 16,25 R$ 325,00 

100 NORTRIPTILINA - 50MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30  CAIXAS R$ 36,89 R$ 1.106,70 

101 OLANZAPINA - 5MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20  CAIXAS R$ 27,98 R$ 559,60 

102 ÓLEO DE GIRASSOL 200ML-DERSANI - FRASCO 200ML 30  FRASCOS R$ 10,67 R$ 320,10 

103 ÓLEO LAVANTE RELIPIDANTE ANTI PRURIDO-LIPIKAR CLEASING 

OIL AP+ - FRASCO 400ML 

20  
FRASCOS R$ 171,00 R$ 3.420,00 

104 ÔMEGA 3,6 E 9 - CAIXA COM 30 CÁPSULAS 20  CAIXAS R$ 61,38 R$ 1.227,60 

105 ORLISTATE - 120 MG- CAIXA COM 30 CÁPSULAS 30 CAIXAS R$ 47,50 R$ 1.425,00 

106 OXCARBAZEPINA - 60MG/ML-FRASCO COM 100 ML CADA 90  FRASCOS R$ 41,27 R$ 3.714,30 

107 OXCARBAZEPINA - 300MG- CAIXA COM 30 COMORIMIDOS 20  CAIXAS R$ 27,60 R$ 552,00 

108 OXCARBAZEPINA - 600MG- CAIXA COM 30 COMORIMIDOS 210 CAIXAS R$ 47,57 R$ 9.989,70 

109 OXIBUTININA - 1MG/ML – FRASCO 120ML 12  FRASCOS R$ 53,47 R$ 641,64 

110 OXIBUTININA -5MG-CAIXA COM 60 COMPRIMIDOS 245  CAIXAS R$ 38,70 R$ 9.288,00 

111 PANTOPRAZOL - 40MG-CAIXA COM 28 COMPRIMIDOS 50  CAIXAS R$ 10,87 R$ 543,50 
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112 PARACETAMOL + CODEÍNA - 500MG+ 30MG- CAIXA COM 12 

COMPRIMIDOS 

75  
CAIXAS R$ 21,71 R$ 1.628,25 

113 PAROXETINA - 20MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 110  CAIXAS R$ 11,35 R$ 1.248,50 

114 PERICIACÍNA - 1% - FRASCO 20ml 20  FRASCOS R$ 12,16 R$ 243,20 

115 PERINDOPRIL ARGININA - 10MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20  CAIXAS R$ 78,52 R$ 1.570,40 

116 PERINDOPRIL+ INDAPAMIDA  - 4MG+ 1,25MG- CAIXA COM 30 

COMPRIMIDOS 

30  
CAIXAS R$ 98,50 R$ 2.955,00 

117 PIRACETAM - 800MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20  CAIXAS R$ 44,26 R$ 885,20 

118 PREGABALINA - 150MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 250  CAIXAS R$ 30,88 R$ 7.720,00 

119 PREGABALINA - 75MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 200  CAIXAS R$ 29,11 R$ 5.822,00 

120 PRIMIDONA - 100MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20  CAIXAS R$ 71,68 R$ 1.433,60 

121 PROPATILNITRATO (SUSTRATE) - 10MG-  CAIXA COM 50 

COMPRIMIDOS 

162  
CAIXAS R$ 33,94 R$ 5.498,28 

122 QUETIAPINA - 100MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20  CAIXAS R$ 32,33 R$ 646,60 

123 RAMIPRIL (NAPRIX) - 5MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 40  CAIXAS R$ 64,69 R$ 2.587,60 

124 RISPERIDONA - 1MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30  CAIXAS R$ 20,41 R$ 612,30 

125 RISPERIDONA - 2MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 40  CAIXAS R$ 16,38 R$ 655,20 

126 RISPERIDONA - 3MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30  CAIXAS R$ 18,12 R$ 543,60 

127 RIVAROXABANA - 10 MG- CAIXA COM 28 COMPRIMIDOS 60  CAIXAS R$ 61,34 R$ 3.680,40 

128 RIVAROXABANA - 15 MG- CAIXA COM 28 COMPRIMIDOS 60  CAIXAS R$ 44,67 R$ 2.680,20 

129 RIVAROXABANA - 20 MG- CAIXA COM 28 COMPRIMIDOS 180  CAIXAS R$ 52,30 R$ 9.414,00 

130 ROFLUMILAST - 500MCG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20  CAIXAS R$ 268,39 R$ 5.367,80 

131 SAXAGLIPTINA - 5MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30  CAIXAS R$ 123,31 R$ 3.699,30 
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132 SIMETICONA - 75MG/ML - FRASCO 30 FRASCOS R$ 5,85  R$ 175,50 

133 SIMETICONA - 40MG-CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS 80 CAIXAS R$ 7,50 R$ 600,00 

134 SITAGLIPTINA - 50MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 420  CAIXAS R$ 157,87 R$ 3.157,40 

135 SITAGLIPTINA - 100MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS R$ 108,98 R$ 45.771,60 

136 SITAGLIPTINA+METFORMINA - 50MG  + 850MG - CAIXA COM 56 

COMPRIMIDOS 

90  
CAIXAS R$ 240,24 R$ 21.621,60 

137 SITAGLIPTINA+METFORMINA - 50MG  + 500MG - CAIXA COM 56 

COMPRIMIDOS 

20  
CAIXAS R$ 188,54 R$ 3.770,80 

138 SOLIFENACINA - 10MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20  CAIXAS R$ 99,91 R$ 1.998,20 

139 SOTALOL - 160MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30 CAIXAS R$ 40,71 R$ 1.221,30 

140 SULFATO DE GLICOSAMINA+CONDROITINA - 1,5G + 1,2G - CAIXA 

COM 30 SACHÊ 

30  
CAIXAS R$ 157,48 R$ 4.724,40 

141 SULFATO DE GLICOSAMINA + SULFATO DE CONDROITINA - 400G + 

500MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 

20  
CAIXAS R$ 188,67 R$ 3.773,40 

142 SUPLEMENTO VITAMÍNICO Á BASE DE VITAMINA A ,C, E, 

COMPLEXO B, ZINCO, MAGNÉSIO E FERRO - CAIXA COM 30 

COMPRIMIDOS 

20  

CAIXAS R$ 95,83 R$ 1.916,60 

143 SUPLEMENTO VITAMÍNICO TIPO NATELE (VITAMINA A, D, E, B1, B2, 

B6, B12, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA C, FERRO E ZINCO - CAIXA COM 

30 COMPRIMIDOS 

20  

CAIXAS R$ 81,81 R$ 1.636,20 

144 TANSULOSINA - 0,4MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30 CAIXAS R$ 51,06 R$ 1.531,80 

145 TIAMAZOL - 10MG -CAIXA COM 50 COMPRIMIDOS 60  CAIXAS R$ 60,35 R$ 3.621,00 

146 TIBOLONA - 2,5MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20  CAIXAS R$ 28,88 R$ 577,60 

147 TIZANIDINA - 2MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 100 CAIXAS R$ 40,22 R$ 4.022,00 

148 TOPIRAMATO - 100MG- CAIXA COM 60 COMPRIMIDOS 50  CAIXAS R$ 66,44 R$ 3.322,00 

149 TOPIRAMATO - 50MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 30  CAIXAS R$ 46,33 R$ 1.389,90 

150 TRAMADOL  - 50MG- CAIXA COM 10 COMPRIMIDOS 90  CAIXAS R$10,18 R$ 916,20 
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151 TRAMADOL - 100MG- CAIXA COM 10 COMPRIMIDOS 150 CAIXAS R$ 41,73 R$ 6.259,50 

152 TRAMAL  RETARD - 150MG- CAIXA COM 10 COMPRIMIDOS 60  CAIXAS R$ 93,32 R$ 5.599,20 

153 TRAZODONA - 150MG -CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS R$ 139,83 R$ 2.796,60 

154 TRIMETAZIDINA - 35MG -CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 90  CAIXAS R$ 42,48 R$ 3.823,20 

155 TROMETAMOL CETOROLACO - 10 MG -CAIXA COM 10 COMPRIMIDOS 

SUBLINGUAL 

90 
CAIXAS R$ 28,77 R$ 2.589,30 

156 VALSARTANA - 80MG- CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 20  CAIXAS R$ 26,53 R$ 530,60 

157 VALSARTANA+ ANLODIPINO - 160MG+5 MG-CAIXA COM 30 

COMPRIMIDOS 

30  
CAIXAS R$ 54,86 R$ 1.645,80 

158 VALSARTANA+ HIDROCLOROTIAZIDA - 320 + 25MG- CAIXA COM 30 

COMPRIMIDOS 

50  
CAIXAS R$ 48,41 R$ 2.420,50 

159 VALSARTANA+ HIDROCLOROTIAZIDA - 80MG + 12,5MG- CAIXA COM 

30 COMPRIMIDOS 

20  
CAIXAS R$ 63,91 R$ 1.278,20 

160 VENLAFAXINA - 150MG-  CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 110 CAIXAS R$ 46,74 R$ 5.141,40 

161 VILDAGLIPTINA + METFORMINA - 50MG/1000MG- CAIXA COM 28 

COMPRIMIDOS 

65  
CAIXAS R$ 94,47 R$ 6.140,55 

162 VITAMINA D (COLECALCIFEROL) - 50.000UI- CAIXA COM 4 

COMPRIMIDOS 

30  
CAIXAS R$ 26,05 R$ 781,50 

163 VITAMINA D (COLECALCIFEROL) - 200 UI- FRASCO – 20ML 40  FRASCOS R$ 12,97 R$ 518,80 

164 VITAMINA D(COLECALCIFEROL) - 7.000 UI- COMPRIMIDOS 360  COMPRIMIDO R$ 1,61 R$ 579,60 

165 ZOLPIDEM - 10 MG-CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 50  CAIXAS R$ 13,29 R$ 664,50 

166 ZOPICLONA - 7,5MG-CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS 20  CAIXAS R$ 57,64 R$ 1.152,80 

TOTAL R$ 11.934,88 
 

R$ 595.480,17 
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Fundamentação:Estimativadovalordacontratação,acompanhadadospreçosunitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte,quepoderãoconstardeanexoclassificado,seaadministraçãooptarporpreservaroseusigilo até a 

conclusão da licitação (Art. 7°, inciso VI da IN 40/2020 e inciso VI do § 1° doart.18doPL4253/2020) 

 

 

6 –JUSTIFICATIVAPARAPARCELAMENTO 

O parcelamento do objeto foi considerado viável técnica e economicamente por ser composto de itens 

de natureza divisível, sempre visando cumprir a legislação vigente. 

 

7 –CONTRATAÇÕESCORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

A contratação de empresa especializada de fórmulas e suplementos alimentares, por item e sob 

demanda, para atender as necessidades das unidades de saúde pertencentes o Fundo Municipal de 

Saúde de Cristalina-GO não necessita de outras contratações para ser implementada. Desta forma, o 

presente processo independe de outras licitações ou contratações diretas ainda pendentes. 

 

8 -DEMONSTRAÇÃODOSRESULTADOSPRETENDIDOS 

Espera-se que seja adquirido produto de boa qualidade e com o menor preço e, ainda, que a empresa 

contratada preste o serviço no prazo e condições contratuais e que as necessidades do Hospital 

Municipal Chaud Salles, Unidade de Pronto Atendimento 24 horas (UPA 24 hrs), Programa Melhor 

em Casa e Academia da Saúde DO FMS CRISTALINA-GO sejam suficientemente atendidas. 

 

9 –PROVIDÊNCIASPRÉVIASAOCONTRATO 

A contratação não necessita de adequações por parte do Hospital Municipal Chaud Salles, Unidade 

de Pronto Atendimento 24 horas (UPA 24 hrs), Programa Melhor em Casa e Academia da Saúde DO 

FMS CRISTALINA-GO. 

 

10 –IMPACTOSAMBIENTAIS 

A contratação não causa impactos ambientais. 

 

11 –VIABILIDADEDACONTRATAÇÃO 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico 

Preliminar, tendo em vista estarem cumpridas todas exigências processuais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETOE PRAZO DO CONTRATO 
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1.1. REGISTRODEPREÇOCONTRATAÇÃOPORMEIODEPREGÃOELETRÔNICODE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E 

INSUMOS FARMACÊUTICOS, POR ITEM E SOB DEMANDA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA POPULAÇÃO DE CRISTALINA-GO 
 

 
ITE
M 

MEDICAMENTO CONCENTRAÇÃO QUANTID
ADE 

01 ÁCIDOACETILSALICÍLICO 100MG-

CAIXACOM30COMPRIMIDOS 

TAMPONADO 

60 CAIXAS 

02 ÁCIDOTIÓCTICO 600MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

60 CAIXAS 

03 ÁCIDOURSODESOXICOLICO 300MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

04 ÁCIDOZELÁICO(AZELANGEL) 150MG/G-BISNAGACOM30G 20 
BISNAGAS 

05 ÁCIDOSGRAXOS+ÔMEGA3 
(PREVELIP) 

CAIXACOM30CÁPSULASGELATIN
OSA 

20 CAIXAS 

06 AGLOMELATINA(VALDOXAN) 25MG-
CAIXACOM30COMPRIMIDOS 

30 CAIXAS 

07 ALOGLIPTINA 12,5MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

08 ALOGLIPTINA 25MG-
CAIXACOM20COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

09 ALPRAZOLAM 0,5MG-
CAIXACOM30COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

10 ALPRAZOLAM 2MG-CAIXACOM30COMPRIMIDOS 50 CAIXAS 

11 AMINAFTONA 75MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

12 APIXABANA 5MG-CAIXACOM30COMPRIMIDOS 30 CAIXAS 

13 ARIPIPRAZOL 10MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

90 CAIXAS 

14 ARIPIPRAZOL 15MG-
CAIXACOM30COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

15 ATENOLOL+CLORTALIDONA 50MG+12,5MG-CAIXACOM30 

COMPRIMIDOS 

50 CAIXAS 

16 BACLOFENO 10MG-
CAIXACOM20COMPRIMIDOS 

405 
CAIXAS 

17 BÁLSAMO TRIPLA REPARAÇÃO 

ANTI 

COCEIRAANTIRRECIDIVA,ALÍVIOI

MEDIATO 

(LIPIKAR AP+M) 

FRASCO400ML 20 

FRASCOS 

18 BETAISTINA 24MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

20CAIXAS 

19 BIPERIDENO 2MG-CAIXACOM30COMPRIMIDOS 110 
CAIXAS 

20 BLOQUEADORSOLAR–

LOÇÃOFACIALPELE 

MORENA(EPSOL) 

FPS70-FRASCO/BISNAGA 20 

BISNAGAS 

21 BLOQUEADORSOLAR–LOÇÃOFACIAL 

(EPSOLSEC) 

FPS99-FRASCO/BISNAGA 20 

BISNAGAS 
22 BLOQUEADORSOLAR-LOÇÃO FPS60-LOÇÃO-FRASCO 30 

FRASCOS 
23 BLOQUEADORSOLAR-LOÇÃO FPS70-LOÇÃO-FRASCO 30 

FRASCOS 
24 BUPROPIONA 150MG-CAIXACOM30 

COMPRIMIDOS 
20 CAIXAS 

25 CANDESARTANACILEXETILA 8MG-CAIXACOM30COMPRIMIDOS 30 CAIXAS 

26 CARBAMAZEPINA 400MGLIBERAÇÃOPROLONGADA- 

CAIXACOM30 COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 
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27 CETOCONAZOL+DIPROPIONATODE 

BETAMETASONA+SULFATODENEOMI
CINA 

20MG/G+0,5MG/G+2,5MG/G 30POMAD

AS 

28 CICLOBENZAPRINA 10MG-
CAIXACOM30COMPRIMIDOS 

30 CAIXAS 

29 CICLOBENZAPRINA 15MG-
CAIXACOM30COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 
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ITE
M 

MEDICAMENTO CONCENTRAÇÃO QUANTID
ADE 

30 CILOSTAZOL 100MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

30 CAIXAS 

31 CILOSTAZOL 50MG-
CAIXACOM30COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

32 CITALOPRAM 20MG-
CAIXACOM30COMPRIMIDOS 

90 CAIXAS 

33 CITIDINA+URIDINA+HIDROXOCOBAL

AMINA 

2,5MG+1,5MG+1MG-CAIXACOM30 

COMPRIMIDOS 

30 CAIXAS 

34 CITONEURIN(CLORIDRATODETIAMIN

A+ CLORIDRATO DE PIRIDOXINA + 
CIANOCOBALAMINA) 

100M+100MG+5.000MCG-SOLUÇÃO 

INJETÁVEL/CAIXA COM 3 DOSES 
30 CAIXAS 

35 CITONEURIN(CLORIDRATODETIAMIN
A+ CLORIDRATO DE PIRIDOXINA + 

CIANOCOBALAMINA) 

100M+100MG+5.000MCG-CAIXA 

COM 

30 COMPRIMIDOS 

30 CAIXAS 

36 CLAREADORABASEDEMELANYDE, 

RETINALDEÍDOEPRÉ-TOCOFERIL(D- 

PIGMENT LEGERE) 

FRASCO30ML 20 

FRASCOS 

37 CLOBAZAM 10MG-
CAIXACOM20COMPRIMIDOS 

40 CAIXAS 

38 CLOBAZAM 20MG-
CAIXACOM20COMPRIMIDOS 

40 CAIXAS 

39 CLONAZEPAM 2MG-CAIXACOM30COMPRIMIDOS 30 CAIXAS 

40 CLORIDRATODEAMILORIDA+ 

HIDROCLOROTIAZIDA 

5MG + 50MG CAIXA COM

 30 

COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

41 CLORIDRATODEMEMANTINA 10MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

30 CAIXAS 

42 COMPLEXOVITAMÍNICODEA-Z CAIXACOM30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

43 DAPAGLIFLOZINA 10MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

70 CAIXAS 

44 DESVENLAFAXINA 100MG-
CAIXACOM30COMPRIMIDOS 

60 CAIXAS 

45 DESVENLAFAXINA 50MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

60 CAIXAS 

46 DIACEREÍNA 50MG-
CAIXACOM30COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

47 DIOSMINA+HESPERIDINA 450MG+50MG -CAIXACOM30 

COMPRIMIDOS 

230 

CAIXAS 

48 DISOMINA+HESPERIDINA 900MG+100MG -CAIXACOM30 

COMPRIMIDOS 

90 CAIXAS 

49 DIVALPROATODESÓDIO 500MG-

LIBERAÇÃOPROLONGADA- 

CAIXACOM30 COMPRIMIDOS 

60 CAIXAS 

50 DOMPERIDONA 10MG-CAIXACOM60 
COMPRIMIDOS 

30 CAIXAS 

51 DOMPERIDONA 1MG/ML-FRASCO 50 
FRASCOS 

52 DULOXETINA 30MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

160 
CAIXAS 

53 DULOXETINA 60MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

220 
CAIXAS 

54 DUTASTERIDA+TANSULOSINA 0,5MG+0,4MG-CAIXACOM30 

COMPRIMIDOS 

210 

CAIXAS 
55 EMPAGLIFLOZINA 10MG-

CAIXACOM28COMPRIMIDOS 
90 CAIXAS 

56 EMPAGLIFLOZINA 25MG-
CAIXACOM28COMPRIMIDOS 

120 
CAIXAS 
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57 EMPAGLIFLOZINA+LINAGLIPTINA(GL

YXAMBI) 

25MG+5MG-CAIXACOM 30 

COMPRIMIDOS 

40 CAIXAS 

58 ESOMEPRAZOL 40MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

30 CAIXAS 

59 ESOMEPRAZOL 20MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

60 EZETIMIBA 10MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

30 CAIXAS 

61 EZETIMIBA 20MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

30 CAIXAS 

62 EZETIMIBA+SINVASTATINA 10MG+20MG-CAIXACOM30 

COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 
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63 FENOBARBITAL 40MG/ML-FRASCO20ML 90 
FRASCOS 

64 FINASTERIDA 5MG-CAIXACOM30COMPRIMIDOS 60 CAIXAS 

65 FINASTERIDA+DOXASOZINA 2MG+5MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

30 CAIXAS 

66 FUROSEMIDA+CLORETODEPOTÁSSIO 
(HIDRION) 

40+100MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

30 CAIXAS 

67 GELCREMECLAREADORTX(BLANCY
T-X) 

FRASCO20G 20FRASCO
S 

68 GLARGINA 100UI/ML-3ML 780 
CANETAS 

69 GLICINATOFÉRRICO(NEUTROFER) 500MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

40 CAIXAS 

70 GLIMEPIRIDA 2MG-CAIXACOM30COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

71 GLUCAGON 1MG/UI-CAIXACOM1AMPOLA 20 
AMPOLAS 

72 HIALURATODESÓDIO (HYABAK) SOLUÇÃOOFTÁLMICA-FRASCO 20 
FRASCOS 

73 HIDRATANTEABASEDEMADECASSOS

IDE+ 

MINERAIS 

CicaplastBaumeB5,BISNAGA40ML 20 

BISNAGAS 

74 HIDRATANTELOÇÃOPARAUSODIÁRI

O 

INDICADOPARAPELESECA,IRRITADA

E 

REATIVA,TIPOFISIOGEL(FISIOGELAI) 

FRASCO240ML 20 

FRASCOS 

75 IMIPRAMINA 25MG-
CAIXACOM30COMPRIMIDOS 

50 CAIXAS 

76 INDAPAMIDA 1,5MG-
CAIXACOM30COMPRIMIDOS 

50 CAIXAS 

77 INSULINADETEMIR 100UI/ML-SERINGAPREENCHIDA 50 
SERINGAS 

78 IRBESARTANA+HIDROCLORTIAZIDA 150MG+12,5MG CAIXA COM

 30 

COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

79 ISOSSORBIDA 20MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

80 LACTOBACILLUSACIDOPHILUS SACHÊS-CAIXACOM30SACHÊS 20 CAIXAS 

81 LEVANLODIPINO 2,5MG-
CAIXACOM30COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

82 LEVANLODIPINO 5MG-CAIXACOM30COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

83 LEVODOPA+BENSERAZIDA(PROLOPA

) 

100+25MG-CAIXACOM30 

COMPRIMIDOS 

60 CAIXAS 

84 LEVOMEPROMAZINA 100MG-
CAIXACOM20COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

85 LEVOMEPROMAZINA 25MG-
CAIXACOM20COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

86 LINAGLIPTINA 5MG-CAIXACOM30COMPRIMIDOS 30 CAIXAS 

87 LIRAGLUTIDA(VICTOZA) 6,0MG/ML-CANETAPREENCHIDA 20 
CANETAS 

88 LIRAGLUTIDA+DEGLUDECA 100U/ML + 3,6MG/ML -

 CANETA 

PREENCHIDA 

50 

CANETAS 

89 LUTEÍNA+ZEAXANTINA+VITAMINAE

,CE 

MINERAIS(NEOVITELUTEIN) 

CAIXACOM60 CÁPSULAS 30 CAIXAS 

90 MACROGOL+BICARBONATODESÓDI

O+ CLORETO DE SÓDIO + CLORETO 

DE 

POTÁSSIO(MUVINLAX) 

CAIXACOM30 SACHÊS 20 CAIXAS 
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91 MELILOTUSOFFICINALIS 26,7MG-
CAIXACOM30COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

92 METILFENIDATO 10MG-
CAIXACOM30COMPRIMIDOS 

140 
CAIXAS 

93 METILFENIDATO 36MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

94 MIRABEGRONA 50MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

95 MIRTAZAPINA 30MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

96 NEBIVOLOL 5MG-CAIXACOM30COMPRIMIDOS 30 CAIXAS 

97 NEOVITEMAX CAIXACOM30CÁPSULAS 20 CAIXAS 

98 NITRATODECERIO+SULFADIAZINAD

E 

PRATA 

CREMEDERMATOLÓGICO50G 30POMAD

AS 
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99 NORTRIPTILINA 25MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

100 NORTRIPTILINA 50MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

30 CAIXAS 

101 OLANZAPINA 5MG-CAIXACOM30COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

102 ÓLEODEGIRASSOL200ML-DERSANI FRASCO200ML 30 
FRASCOS 

103 ÓLEOLAVANTERELIPIDANTEANTIPR

URIDO- 

LIPIKARCLEASINGOILAP+ 

FRASCO400ML 20 

FRASCOS 

104 ÔMEGA3,6E9 CAIXACOM30 CÁPSULAS 20CAIXAS 

105 ORLISTATE 120MG-CAIXACOM30CÁPSULAS 30 CAIXAS 

106 OXCARBAZEPINA 60MG/ML-
FRASCOCOM100MLCADA 

90 
FRASCOS 

107 OXCARBAZEPINA 300MG-CAIXACOM30 
COMORIMIDOS 

20 CAIXAS 

108 OXCARBAZEPINA 600MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

210 
CAIXAS 

109 OXIBUTININA 1MG/ML–FRASCO120ML 12 
FRASCOS 

110 OXIBUTININA 5MG-CAIXACOM60COMPRIMIDOS 245 
CAIXAS 

111 PANTOPRAZOL 40MG-CAIXACOM28 
COMPRIMIDOS 

50 CAIXAS 

112 PARACETAMOL+CODEÍNA 500MG+30MG-CAIXACOM12 

COMPRIMIDOS 

75 CAIXAS 

113 PAROXETINA 20MG-
CAIXACOM30COMPRIMIDOS 

110 
CAIXAS 

114 PERICIACÍNA 1%-FRASCO 20ml 20 
FRASCOS 

115 PERINDOPRILARGININA 10MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

116 PERINDOPRIL+INDAPAMIDA 4MG+ 1,25MG- CAIXA COM

 30 

COMPRIMIDOS 

30 CAIXAS 

117 PIRACETAM 800MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

118 PREGABALINA 150MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

250 
CAIXAS 

119 PREGABALINA 75MG-
CAIXACOM30COMPRIMIDOS 

200 
CAIXAS 

120 PRIMIDONA 100MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

121 PROPATILNITRATO(SUSTRATE) 10MG-
CAIXACOM50COMPRIMIDOS 

162 
CAIXAS 

122 QUETIAPINA 100MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

123 RAMIPRIL(NAPRIX) 5MG-CAIXACOM30COMPRIMIDOS 40 CAIXAS 

124 RISPERIDONA 1MG-CAIXACOM30COMPRIMIDOS 30 CAIXAS 

125 RISPERIDONA 2MG-CAIXACOM30COMPRIMIDOS 40 CAIXAS 

126 RISPERIDONA 3MG-CAIXACOM30COMPRIMIDOS 30 CAIXAS 

127 RIVAROXABANA 10MG-
CAIXACOM28COMPRIMIDOS 

60 CAIXAS 

128 RIVAROXABANA 15MG-
CAIXACOM28COMPRIMIDOS 

60 CAIXAS 

129 RIVAROXABANA 20MG-
CAIXACOM28COMPRIMIDOS 

180 
CAIXAS 

130 ROFLUMILAST 500MCG-
CAIXACOM30COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

131 SAXAGLIPTINA 5MG-CAIXACOM30COMPRIMIDOS 30 CAIXAS 

132 SIMETICONA 75MG/ML-FRASCO 30 
FRASCOS 

133 SIMETICONA 40MG-
CAIXACOM20COMPRIMIDOS 

80 CAIXAS 
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134 SITAGLIPTINA 50MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

420 
CAIXAS 

135 SITAGLIPTINA 100MG-
CAIXACOM30COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

136 SITAGLIPTINA+METFORMINA 50MG+850MG-CAIXACOM56 
COMPRIMIDOS 

90 CAIXAS 

137 SITAGLIPTINA+METFORMINA 50MG +500MG- CAIXA COM56 
COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

138 SOLIFENACINA 10MG-
CAIXACOM30COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

139 SOTALOL 160MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

30 CAIXAS 

140 SULFATODEGLICOSAMINA+CONDROI
TINA 

1,5G+1,2G -CAIXACOM30 SACHÊ 30 CAIXAS 

http://www.cristalina.go.gov.br/


PALÁCIODOSCRISTAIS 
PraçaJoséAdamian,Centro,s/n-Cristalina-GOCEP:73.850-000/(61)3612-2525 

www.cristalina.go.gov.br 

 

 

 

141 SULFATODEGLICOSAMINA+SULFAT

O DE 

CONDROITINA 

400G + 500MG- CAIXA COM

 30 

COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

142 SUPLEMENTO VITAMÍNICO Á BASE 

DE 

VITAMINAA,C,E,COMPLEXOB,ZINCO, 

MAGNÉSIOE FERRO 

CAIXACOM30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

143 SUPLEMENTO VITAMÍNICO TIPO 

NATELE 

(VITAMINAA,D,E,B1,B2,B6,B12,ÁCIDO 

FÓLICO,VITAMINAC,FERROEZINCO 

CAIXACOM30 COMPRIMIDOS 20 CAIXAS 

144 TANSULOSINA 0,4MG-
CAIXACOM30COMPRIMIDOS 

30 CAIXAS 

145 TIAMAZOL 10MG-
CAIXACOM50COMPRIMIDOS 

60 CAIXAS 

146 TIBOLONA 2,5MG-
CAIXACOM30COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

147 TIZANIDINA 2MG-CAIXACOM30COMPRIMIDOS 100 
CAIXAS 

148 TOPIRAMATO 100MG-CAIXACOM60 
COMPRIMIDOS 

50 CAIXAS 

149 TOPIRAMATO 50MG-
CAIXACOM30COMPRIMIDOS 

30 CAIXAS 

150 TRAMADOL 50MG-
CAIXACOM10COMPRIMIDOS 

90 CAIXAS 

151 TRAMADOL 100MG-CAIXACOM10 
COMPRIMIDOS 

150 
CAIXAS 

152 TRAMALRETARD 150MG-CAIXACOM10 
COMPRIMIDOS 

60 CAIXAS 

153 TRAZODONA 150MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

154 TRIMETAZIDINA 35MG-CAIXACOM30 
COMPRIMIDOS 

90 CAIXAS 

155 TROMETAMOLCETOROLACO 10MG-

CAIXACOM10COMPRIMIDOS 

SUBLINGUAL 

90 CAIXAS 

156 VALSARTANA 80MG-
CAIXACOM30COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

157 VALSARTANA+ANLODIPINO 160MG+5 MG-CAIXA COM

 30 

COMPRIMIDOS 

30 CAIXAS 

158 VALSARTANA+HIDROCLOROTIAZIDA 320+25MG-CAIXACOM30 

COMPRIMIDOS 

50 CAIXAS 

159 VALSARTANA+HIDROCLOROTIAZIDA 80MG+12,5MG-CAIXACOM30 

COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

160 VENLAFAXINA 150MG-
CAIXACOM30COMPRIMIDOS 

110 
CAIXAS 

161 VILDAGLIPTINA+METFORMINA 50MG/1000MG- CAIXA COM

 28 

COMPRIMIDOS 

65 CAIXAS 

162 VITAMINAD (COLECALCIFEROL) 50.000UI-
CAIXACOM4COMPRIMIDOS 

30 CAIXAS 

163 VITAMINAD (COLECALCIFEROL) 200UI-FRASCO– 20ML 40 
FRASCOS 

164 VITAMINAD(COLECALCIFEROL) 7.000UI-COMPRIMIDOS 360comp. 

165 ZOLPIDEM 10MG-
CAIXACOM30COMPRIMIDOS 

50 CAIXAS 

166 ZOPICLONA 7,5MG-
CAIXACOM20COMPRIMIDOS 

20 CAIXAS 

 

1.2. Descriçãodo Objeto: 
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a) Todos os itens constantes neste Termo de Referência deverão ser entregues sem 

violaçãodeembalagem,semdeterioraçãoouqualqueroutrofatorquepossacomprometer 

ousoouaqualidadedosmesmos,edeacordocomasnormassanitáriasemvigornopaís. Em 

todos os itens deverão constar dados de identificação e procedência, fabricação, 

validade e número de lote e número do Registro na Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária do Ministério da Saúde; 

b) Todos os itens deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias após recebimento 

da Ordem de Fornecimento e no prazo de 24 (vinte e quatro) horas para aqueles que a 

Administração Pública classificar como de URGÊNCIA, EMERGÊNCIA e/ou 

CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. 
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c) Não serão aceitos itens cujo período transcorrido desde a data de sua fabricação 

ultrapasse 25% (vinte e cinco por cento) do período de validade do mesmo. 

1.3. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de 

referência,nostermosdoartigo23daLeinº14.133/2021,constamdosautosdoprocesso 

administrativo Nº 37189/2023. 

1.4. O objeto a ser contratado é de natureza bens e serviços comuns, nos termos do 

parágrafo único, do artigo 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021. 

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, prorrogável na forma do art. 

107 da Lei nº 14.133/2021. 

2. DAJUSTIFICATIVA 
2.1. Aaquisiçãodositensvisaàcontínuamelhoriaaoatendimentopúblico,fazendoparte 

doconjuntodeaçõesqueviabilizamatendimentogeralasaçõeseserviçosnaassistência integra 

e manutenção das unidades pertencentes à Secretaria de Saúde. 

3. FORMAECRITÉRIOSDESELEÇÃODO FORNECEDOR 
3.1. Asexigênciasdehabilitaçãojurídicaederegularidadefiscal,socialetrabalhistasão as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

3.2. Oscritériosdequalificaçãoeconômico-financeiraaserematendidospelofornecedor 

estão previstos no edital. 

3.3. Oscritériosdequalificaçãotécnica aserematendidospelofornecedorserão: 

3.3.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de 

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 

subscreveu. 

 

4. ENTREGAECRITÉRIO DEACEITAÇÃODO OBJETO 
4. ENTREGAECRITÉRIODEACEITAÇÃODO OBJETO 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de até 10 (dez) dias, em conformidade com o este 

Termo de Referência e a Emissão da Ordem de Fornecimento emitida pelo Fundo 

Municipal de Saúde e no prazo de 24 (vinte e quatro) horas para aqueles que a 

Administração Pública classificar como de URGÊNCIA, EMERGÊNCIA e/ou 

CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. 

4.2. Aentregadosbensserárealizadanoseguinteendereço:AcademiadaSaúde–Zona Sul 
Nova, situado na Avenida J, Q01, L01, Bairro Zona Sul Nova, Cristalina/GO, 
somentenohoráriode08:00às11:00edas13:00às16:30horas,desegundaasexta- feira, 
exceto feriados e primeira sexta-feira de cada mês. 
4.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratadapelosprejuízosresultantesdaincorretaexecuçãodocontrato,ou,emqualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor. 

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de até 03(trêz) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.5. Orecebimentodoobjetonãoexcluiaresponsabilidadedacontratadapelosprejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 
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4.6. Todas as despesas com a entrega dos itens licitados, incluindo frete, descarga e 

arrumação no local de recebimento serão por conta do licitante vencedor. 

4.7. Caso os itens entregues apresentem embalagem violada ou qualquer tipo de 

comprometimento para seu uso, bem como marca trocada (desacordo com a proposta 

apresentada pela licitante), ficarão retidos, juntamente com a Nota Fiscal no Centro de 

AbastecimentoFarmacêuticoeaNotaFiscalsomenteseráliberadaparapagamentoapós 

atrocaporoutrosconformedescriçãonestetermodereferência,deacordocomaproposta da 

empresa, que estejam em plenas condições de serem utilizados. 

4.7.1. Para o caso de retenção de itens em desacordo com as propostas apresentadas ou 

condições previstas no subitem anterior, serão aplicadas as penalidades previstas no 

Edital, no que couber. 

 

5. OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE 
5.1. SãoobrigaçõesdaContratante: 

5.1.1. Receberoobjeto no prazoe condiçõesestabelecidas noEditaleseusanexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. ComunicaràContratada,porescrito,sobreimperfeições,falhasouirregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem 

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 

14.133/2021; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6. OBRIGAÇÕESDACONTRATADA 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuaraentregadoobjetoemperfeitascondições,conformeespecificações,prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de 

validade; 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato; 

6.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 
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6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

6.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.1.7. Indicarprepostopararepresentá-laduranteaexecuçãodocontrato; 

6.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 

(seis)meses,emcasodelicitaçãodegrandevulto,nostermosdoartigo25,§4ºdaLeinº 

14.133/2021; 

6.1.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de 

acessibilidadeprevistasnalegislação,conformedispostonoart.93daLeinº8.213/1991. 

6.1.10. Encaminhar juntamente com a Nota Fiscal as certidões de regularidade fiscal 

(Federal, Estadual, Municipal, FGTS, Trabalhista e de Falência) negativas ou positivas 

com efeito negativa. 

6.1.10.1. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDEDECRISTALINA-GO,CNPJ11.290.797/0001-25,comsedeàAvenidaKaled 

Cosac,Nº414–Centro,CEP73.850-000,Cristalina-GO,semrasuras,comdiscriminação exata 

daquilo que foi entregue com o número do processo ou do empenho, Dotação Compactada e 

Ficha Orçamentária, com carimbo da conta para depósito, acompanhada das certidões 

discriminadas no item 5.1.10.1. 

6.1.10.2. Na Nota Fiscal deverá constar uma observação, onde serão citados o número, 

data do pregão e da Ata de Registro de Preço, e ainda o número da Ordem de 

Fornecimento. 

6.1.10.3. Deverá ser emitida uma nota fiscal para cada dotação orçamentária, de acordo 

com as Ordens de Fornecimento. 

 

7. DASUBCONTRATAÇÃO 
7.1Não seráadmitidaasubcontrataçãodo objeto licitatório. 

 

8. DOCONTROLE EFISCALIZAÇÃO DAEXECURÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada,inclusiveperanteterceiros,porqualquerirregularidade,aindaqueresultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração. 
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8.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que 

tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 

1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara). 

8.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que 

possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 

-Plenário). 

 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Opagamentoserárealizadonoprazomáximodeaté30(trinta)dias,contadosapartir do 

ATESTO da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

9.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidadefiscal, constatadapormeio deconsulta on-linemediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital. 

9.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação,porescrito,paraque,noprazode5(cinco)diasúteis,regularizesuasituação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

9.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

9.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscalquantoàinadimplênciadacontratada,bemcomoquantoàexistênciadepagamento 

aserefetuado,paraquesejamacionadososmeiospertinentesenecessáriosparagarantir o 

recebimento de seus créditos. 

9.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 
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9.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente,atéquesedecidapelarescisãodocontrato,casoacontratadanãoregularize sua 

situação de habilitação. 

9.11.1. Serárescindidoocontratoemexecuçãocomacontratadainadimplente,salvopor 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

9.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionadoàapresentaçãodecomprovação,pormeiodedocumentooficial,dequefaz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

10. DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 

Contratadaque: 

10.1.1. Dercausaàinexecução parcialoutotaldocontrato; 

10.1.2. Deixardeentregaros documentos exigidos no certame; 

10.1.3. Nãomantiveraproposta,salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamente 

justificado; 

10.1.4. Nãoassinarotermodecontratoouaceitar/retiraroinstrumentoequivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.5. Ensejaroretardamentodaexecuçãoouentregadoobjetodalicitaçãosemmotivo 

justificado; 

10.1.6. Apresentardeclaraçãooudocumentaçãofalsa; 

10.1.7. Fraudaralicitaçãooupraticar atofraudulentonaexecuçãodocontrato; 

10.1.8. Comportar-sede modoinidôneooucometerfraudedequalquer natureza; 

10.1.9. Praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdalicitação; 

10.1.10. Praticaratolesivoprevistonoart. 5ºdaLeinº 12.846/2013. 

10.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

b) Multa,Multamoratóriade0,5%(meioporcento)pordiadeatrasoinjustificadosobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; Multa compensatória de 15% 

(quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

c) Impedimentodelicitarecontratar; 

d) Declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratar. 

 

10.3. Apenalidadedemultapodeser aplicada cumulativamentecomas demais sanções. 

10.4. Aaplicaçãodequalquerdaspenalidadesprevistasrealizar-se-áemprocesso 

administrativoqueasseguraráocontraditórioeaampladefesaàContratada,observando- 
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se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Fundo Municipal de Saúde, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

10.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 03(trêz) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Fundo Municipal de Saúde poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

10.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstânciasagravantes 

ouatenuanteseo carátereducativodapena,bem comoodano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

10.8. Se,duranteoprocessodeaplicaçãodepenalidade,sehouverindíciosdepráticade infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

10.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do 

Município de Cristalina-Go. 

 

11. ESTIMATIVADEPREÇOSREFERENCIAIS 
R$ 595.480,17 
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ANEXOII–MINUTA DA ARP DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 - SMS 

 

O Fundo Municipal de Saúde de Cristalina-Go, com sede na Avenida Kaled de Cosac nº 414 Centro, nacidade 

de Cristalina-Go, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 11.290.797/0001-25, neste ato representado pela Secretária 

Municipal de Saúde, Sra. Ana Claudia Silva Ferreira, inscrita no CPF/MF sob o nº 083.948.546-80, no uso de suas 

atribuições legais, doravante considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 011/2025, publicada no ____, processo administrativo n.º ____, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

edital, sujeitando-se as partes às normas constantesna Lei nº 14.133/2021, de 01 deabril de 2021, 

LeiComplementar n° 123/2006, e emconformidade com as disposições a seguir: 

 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONTRATAÇÃO POR MEIO DE PREGÃO 

ELETRÔNICO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E 

INSUMOS FARMACÊUTICOS, POR ITEM E SOB DEMANDA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA POPULAÇÃO DE CRISTALINA-GO, anexo Ido edital de Pregão nº 011/2025, que 

é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

 

 

 

 

 

 
Itens Descrição Quantidade Unidade Valorunitário Valortota

l 
      

Valortotal:  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação 

VALIDADEDA ATA 

-Apresente ARP tem vigênciade 12 (DOZE) MESES, contados apartir da data da sua publicação, podendo ser 

prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 5.1. 

-A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da vantajosidade 

dos preços. 

-A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas partes nos 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

E-MAIL: TEL.:() 

http://www.cristalina.go.gov.br/


 
 

PALÁCIO DOS CRISTAIS 

Praça José Adamian, Centro, s/n - Cristalina - GO CEP: 73.850-000 / (61) 3612-2525 

www.cristalina.go.gov.br 

 

 

autos de gestão da ARP. 

-A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos. 

 

ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

- Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na variação anualdo 

IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 MESES, contados da assinatura 

da ARP. 

-A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado desequilíbrio 

econômico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a 

pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada ITEM/GRUPO do objeto 

registrado. 

- Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da álea econômica 

extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação inflacionáriaordinária, 

observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

- Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo registro 

CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de qualquer 

sanção ao particular, mantendo-sehígidase vigentes ascontratações jáformalizadas ou solicitadas, bemcomo os 

demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 

- Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo ITEM/GRUPO, 

deverão ser realizados os procedimentos previstos desta ARP. 

- TodaalteraçãodapresenteARPserápublicadae divulgada. 

 

CANCELAMENTO/REVOGAÇÃO E RESCISÃO DA ARP 

- O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do 

ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

- Não houve acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos de comprovado 

desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras previstas no item 22 desta ARP, 

Lei 14.133/2021 e no Decreto nº 7.892/2013, e alterações posteriores. 

- Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja 

comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em vist a 

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

- Presentesrazõesdeconveniênciaeoportunidadeaointeressepúblico,devidamentejustificadas. 

-O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada a 

gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 

-NãoexecutardeformatotalouparcialqualificadaasobrigaçõespresentesnestaARP; 

-Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, salvo por 

motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 

-DercausaàrescisãoadministrativadedoisoumaiscontratosfirmadoscombasenesteARP; 

-Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo irregularidade 

temporária e sanável em até 30 DIAS; 

-Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º da Lei nº 

10.520/2002; 

-O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado 
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mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado da autoridade competente do 

ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de cancelamento/revogação assinado pelas partes 

interessadas. 

-Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de sanção 

administrativa ao titular do registro. 

-O cancelamento/revogação do registro na hipótese prevista no item 24.2 desta ARP não poderá ser aceita em 

prejuízo ao interesse público. 

-A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

-A rescisão do registro de preços poderá ensejara abertura de procedimento de apuração da responsabilidade e 

aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

-As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, asobrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

- Oscasos omissosdesta ARP serãoresolvidos de acordo comalegislaçãovigente, particularmente coma Lei 

14.133/2021, Decreto nº. 7.892/2013e o regulamento interno do Sistema de Registro de Preços. 

-Paradirimir questões oriundas da presente ARP será competente a Direção da Secretaria Municipal de Saúde 

de Cristalina/GO. 

 

Para firmeza evalidadedopactuado, apresenteAta foilavradaem 02(duas) viasde igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Cristalina,   de   de 2025 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRISTALINA – GO 

CNPJ/MF sob o nº 11.290.797/0001-25 

 

 

Representante(s)Legal(is)do(s)Fornecedor(s)Registrado(s) 
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